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NOTA INTRODUTÓRIA 

 

A A.S. – Empresa das Águas de Santarém – E.M., S.A. (adiante A.S.), foi constituída em 14 de dezembro de 2007, 

com 100% do capital detido pelo Município de Santarém, tendo iniciado a sua atividade no dia 1 de fevereiro de 

2008. 

É a empresa responsável pela conservação da qualidade da água para consumo humano, pela sua distribuição 

ao domicílio e pela recolha e drenagem de águas residuais do concelho de Santarém.  

A corrupção é um fenómeno que constitui uma forte ameaça para o Estado de Direito, Democracia e Direitos do 

Homem, que afeta o normal funcionamento da vida em sociedade podendo falsear a livre concorrência. Os atos 

de corrupção exercem um enorme efeito negativo na competitividade, na economia, bem como nos seus 

agentes, podendo ainda atingir a dignidade dos cidadãos. 

No sentido de prevenir e combater a corrupção, foi publicado a 9 de dezembro, o Decreto-Lei n.º 109-E/2021, 

que criou o Mecanismo Nacional Anticorrupção (doravante denominado apenas por “MENAC”) e 

concomitantemente aprovou o Regime Geral de Prevenção da Corrupção (doravante denominado apenas por 

“RGPC”). Entendeu-se que estes mecanismos são essenciais na luta contra a corrupção, tendo como princípios 

fundamentais, designadamente, os da igualdade, transparência, livre concorrência, imparcialidade, legalidade, 

integridade e justa redistribuição da riqueza. 

O RGPC prevê a adoção e implementação de um programa de cumprimento normativo que deverá incluir, pelo 

menos, um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas (doravante denominado apenas por 

“PPR”), um código de conduta, um programa de formação, um canal de denúncia e a designação de um 

responsável pelo cumprimento normativo, que garante e controla a aplicação do programa de cumprimento 

normativo. Este regime determina, também, a implementação de sistemas de controlo interno que assegurem 

a efetividade dos instrumentos integrantes do programa de cumprimento normativo bem como a transparência 

e a imparcialidade dos procedimentos e decisões, prevendo-se igualmente um regime sancionatório próprio. 

Este Regulamento, de acordo com o disposto no artigo 2.º, n.º 2 do Anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021 de 9 

de dezembro, aplica-se aos serviços e às pessoas coletivas da administração direta e indireta do Estado, das 

regiões autónomas, das autarquias locais e do setor público empresarial que empreguem 50 ou mais 

trabalhadores, que como forma de promover a transparência administrativa e a prevenção de conflitos de 

interesses, devem adotar um PPR, que abranja toda a sua organização e atividade, incluindo as áreas de 

administração, de direção, operacionais e/ou de suporte e que contenha: 

a) A identificação, análise e classificação dos riscos e das situações que possam expor a A.S. a atos de corrupção 

e infrações conexas, incluindo aqueles associados ao exercício de funções pelos titulares dos Órgãos de 

Administração e Direção, considerando a realidade do sector e as áreas geográficas em que a entidade atua;  



3 

 

b) Medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos 

e situações identificados.  

Deve, ainda, ser incluído no PPR:  

a) As áreas de atividade da entidade com risco de prática de atos de corrupção e infrações conexas; 

b) A probabilidade de ocorrência e o impacto previsível de cada situação, de forma a permitir a graduação de 

riscos;  

c) Medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos 

e situações identificados;  

d) Nas situações de risco elevado ou severo, as medidas de prevenção mais exaustivas, sendo prioritária a 

respetiva execução; 

e) A designação do responsável geral pela execução, controlo e revisão do PPR, que pode ser o responsável pelo 

cumprimento do normativo.  

 

1. ÂMBITO 

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas aplica-se à atividade da A.S. – Empresa das 

Águas de Santarém, EM – S.A., bem como aos membros do Conselho de Administração, ao pessoal dirigente e a 

todos os trabalhadores da empresa, independentemente do regime legal que lhes é aplicável. 

O presente Relatório de Avaliação Intercalar versa sobre o grau de execução das medidas que foram identificadas 

de risco elevado, conforme disposto na alínea a) do número 4 do artigo 6.º do Regime Geral da Prevenção da 

Corrupção, publicado em Anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021. 

  



4 

 

2. METODOLOGIA UTILIZADA  

O presente relatório foi elaborado atendendo à informação que foi sendo transmitida pelos responsáveis, depois 

de auscultados os respetivos colaboradores, sobre a execução de cada medida. Por decisão superior, o Controlo 

de Gestão recolheu a informação e procedeu à elaboração do presente relatório. 

Seguindo uma metodologia mais explicita, os responsáveis das diferentes áreas e o Controlo de Gestão 

realizaram entrevistas e trocaram, via e-mail, os diversos mapas e evidências do cumprimento das 

medidas/controlos. 

Foram solicitadas evidências da implementação das medidas/controlos constantes no PPR que constam no mapa 

de monitorização. 

 

3. ESTRUTURA FORMAL 

A gestão de riscos possibilita identificar e prevenir atempadamente as áreas prejudiciais para a organização, 

através de uma metodologia assente em diversas etapas, a qual pode ter uma abrangência macro, envolvendo 

toda a organização, como pode ser aplicada apenas a alguns processos/projetos ou atividades, e envolve por um 

lado, o sistema de gestão de riscos e a metodologia de avaliação de riscos. O sistema de gestão de riscos é 

desenvolvido numa perspetiva sistémica de melhoria contínua e alicerçado no Ciclo PDCA, de Deming (Plan, Do, 

Check, Act).  

De acordo com o guião do Conselho de Prevenção e Corrupção (CPC), “Estes riscos devem ser classificados 

segundo uma escala de risco elevado, risco moderado e risco fraco, em função do grau de probabilidade de 

ocorrência (elevado, moderado ou fraco).”  

 

O mapa de monitorização apresenta uma composição formal de acordo com seis grandes áreas: 

• Contratação: Recursos Humanos / Empreitadas 

• Aquisição: Bens / Serviços 

• Licenciamentos de Projetos e Obras 

• Eventos: Patrocínios / Donativos 

• Informação: Ocultação / Passagem de informação / Manipulação de Dados 

• Apropriação Indevida: Dinheiros / Bens. 

 

 

Os riscos associados às diferentes situações identificadas foram graduados em função da probabilidade de 

ocorrência e do impacto previsível. Do conceito de risco e da definição dos graus, resultam três níveis de grau de 

risco: fraco, moderado e elevado.  

Probabilidade de ocorrência  
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Probabilidade de Ocorrência  

Elevada   Moderada  Fraca  

Gravidade da 

consequência  

Elevada  Elevado  Elevado  Moderado  

Moderada  Elevado  Moderado  Fraca  

Fraca  Moderado  Fraca  Fraca  

  

  
Os fatores que podem potenciar situações de risco de corrupção e, ou de infrações conexas, são da mais diversa 

ordem, nomeadamente:  

• A competência da gestão, uma vez que uma menor competência da atividade gestionária envolve, 

necessariamente, um maior risco;  

• A idoneidade dos gestores e decisores, com um comprometimento ético e um comportamento rigoroso, 

que levará a um menor risco;  

• A qualidade do sistema de controlo interno e a sua eficácia, pois quanto menor a eficácia, maior o risco.  

Os riscos podem ser graduados em função da probabilidade da sua ocorrência e da gravidade da consequência.  

Probabilidade de 

ocorrência  
Fraca  Moderada  Elevada  

Fatores de Graduação  

Decorre de um 
processo que apenas 

ocorrerá em  
circunstâncias 

excecionais  

Está associado a um 
processo esporádico da 

organização que  
se admite que venha a 

ocorrer  

Decorre de um 
processo corrente e 

frequente da  
Organização;  

 

F  

 Gravidade da 

consequência  Fraca  Moderada  Elevada  

Fatores de Graduação  

Não tem potencial para 
provocar prejuízos ao 
organismo, sendo as 
infrações praticadas 

causadores de danos ao 

nível da imagem e 

operacionalidade 

Provoca prejuízos e 
perturba o normal 
funcionamento do 

organismo 

 

Causa prejuízos 
significativos, viola os 
princípio do serviço 

público e lesa a 
credibilidade e a 

reputação da 

organização 

  

Para além da recolha de informação, justifica-se efetuar um tratamento da mesma com vista a retirar as 

necessárias conclusões analíticas: 
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MAPA DE MONITORIZAÇÃO 

 

 

I EC NI

Acompanhamento e supervisão pelos  dirigentes  do rigoroso 

cumprimento dos  princípios  e normas  éticas  inerentes  às  funções
x Sim

Manual  de princípios , orientações  éticas  e padrões  de conduta x Sim

Declaração ética  sobre o confl i to de interesses  e impedimentos

(Declaração sobre Incompatibi l idades , Impedimentos  e Escusa)
x Sim

I EC NI

Divulgação e sens ibi l i zação do Manual  de princípios , orientações  éticas  

e padrões  de conduta
x Sim

Divulgação de regras  sobre o segredo profiss ional , relacionamento com 

públ ico, contactos  com meios  de comunicação socia l  e relacionamento 

com grupos  de interesses

x Sim

Uti l i zação de perfis  de acesso de acordo com as  necess idades  para  o 

exercício das  funções
x Sim

Falta  de transparência  e ética , discricionariedade ou favorecimento no 

tratamento dos  processos
x

Não

Em s i tuações  específicas , a inda 

exis tem processos  que não são 

submetidos  à  concorrência  

(TOC, seguros , outros  contratos  

continuados , entre outros), 

pelo que, estão em curso 

medidas  para  reduzir estes  

contratos

Frequência  de formação sobre ética  e 

integridade organizacional  e ri scos  de 

corrupção e infrações  conexas .

Al teração da metodologia , no âmbito 

do CCP, por forma a  ampl iar a  

concorrência

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar

 Uti l i zação de informação privi legiada e confidencia l  e tipi ficação/ organização da informação a  prestar ao encaminhamento dos  processos

RISCOS TRANSVERSAIS 

Risco de quebras  dos  deveres  funcionais  e va lores , ta is  como a  independência , integridade, responsabi l idade, transparência , objetividade, imparcia l idade e 

confidencia l idade

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar

I EC NI

Ações de controlo de qual idade sobre a aval iação proposta pelos

aval iadores , pela confrontação do trabalho desenvolvido pelos

colaboradores , ati tude demonstrada e autoaval iação efetuada

x

Não

Ações  de controlo, apenas , 

parcia l

Reformulação do s is tema de 

aval iação

Aval iação cri teriosa das class i ficações de distinção, de forma a não

serem afetos sempre aos mesmos aval iados como rotina, sem ter em

conta o grau de exigência e relevância do cumprimento dos diversos

objetivos  para  a  missão

x

Não

Incons is tência  na  definição de 

a lguns  objetivos

Reformulação do s is tema de 

aval iação

Sim
Reformulação do s is tema de 

aval iação

Controlo regular da  atividade desenvolvida  por cada colaborador pela  

sua chefia  di reta  no que respeita  aos  objetivos  propostos  ao aval iado
x

Gestão de Recursos Humanos 

Risco de quebra dos deveres de transparência, isenção e imparcialidade no processo de avaliação  dos trabalhadores

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar
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I EC NI

Definição de regras  no âmbito do Planeamento das  aquis ições  e 

elaboração de Plano Anual
x Sim

Integração do planeamento de necess idades  no processo de elaboração 

do plano de atividades  e do orçamento
x Sim

Divulgação do Manual  de Procedimentos  de Controlo Interno x Sim

Obrigatoriedade de distinção, na manifestação de necess idade, entre

bem novo ou de substi tuição
x Sim

Ponderação de a l ternativas  consta  da  proposta de decisão de contratar 

e documentação anexa ao procedimento
x Sim

I EC NI

Manter atual izado um regis to dos  contratos  em vigor x Sim

A des ignação formal  do gestor do contrato x Sim

Sistema de a lerta  automático x Sim

Falha no sistema de alerta do termo dos contratos, provocando a sua renovação automática, sem possibilidade de avaliação da necessidade de renovação.

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar

Contratação (Compras/aprovis ionamento)

Deficiente avaliação das necessidades, da planificação da contratação publica. 

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar

Execução de contratos

I EC NI

Gestão de contas  correntes  – Fornecedores x Sim

A des ignação formal  do gestor do contrato x Sim

Controlo rigoroso dos custos do contrato, garantindo a sua concordância

com os  va lores  orçamentados
x Sim

O montante de “trabalhos a mais”/ ”serviços a mais“ ultrapassar os limites quantitativos estabelecidos na lei; Derrapagem dos custos em relação ao contrato.

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar
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Sis temas  de informação

I EC NI

Controlo de acessos  e ava l iação regular dos  níveis  de segurança, 

nomeadamente, acessos  aos  s is temas  apl icacionais  de suporte ao 

negócio da  AS dependente de processo de autênticação e com 

di ferentes  perfis  de acesso

x

Não exis tem perfis  definidos  e 

exis tem apl icações  estrutura is  

que não permitem a  l igação à  

active directory (AD)

Definição de perfis , parametrização 

dos  perfis  e substi tuição das  

apl icações  atuais  por outras  que 

permitam a  obtenção de perfis  

Revisão periódica dos perfis de acesso aos s is temas de informação

críticos
x

Inexis tência  de definição 

transversa l  de perfi l  perfis , os  

perfis  são definidos  

casuís ticamente para  cada 

apl icação de s is tema 

informático crítico

Alteração de s is temas  core da  

organização (faturação) e plano de 

aproximação às  exigências  lega is  

definidas  para  os  operadores  de 

serviços  essencia is  (Lei  n.º 46/2018, de 

13 de agosto e D.L. nº 65/2021, de 30 

de julho)

Responsabi l i zação dos ti tulares pela uti l i zação das passwords de

acesso
x Sim

Alteração das passwords de acesso aos s is temas informáticos , de forma

regular e periódica
x Sim

Remoção imediata de privi légios de acesso aos s is temas informáticos ,

sempre que ocorra  cessação do vínculo labora l
x Sim

Elaboração/divulgação de regulamento interno uti l i zação/controlo do

correio eletrónico, internet, dados de tráfego, comunicações telefónicas ,

conforme Comissão Nacional de Proteção de Dados (regras uti l i zação,

tipo de controlo e regis tos  associados)

x Não
Conclusão do regulamento e interno e 

respetiva  divulgação

Melhorar as funcional idades de segurança, das apl icações "core" de

suporte às atividades e/ou substi tuição das exis tentes , caso não

obedeçam a  requis i tos  mínimos  de segurança informática

x Não

Alteração de s is temas  core da  

organização (faturação) e plano de 

aproximação às  exigências  lega is  

definidas  para  os  operadores  de 

serviços  essencia is  (Lei  n.º 46/2018, de 

13 de agosto e D.L. nº 65/2021, de 30 

de julho)

I EC NI

Garanti r a  atual ização dos  inventários  hardware/software x

Não

Preocedimento não  é efetuado 

com regularidade e de forma 

s is temática

Desenvolvimento de funcional idade 

informática  para  a  inventariação

Divulgação do Manual  de Procedimentos  e Controlo Interno x Sim

Garanti r o regis to da atrabuição de equipamentos informáticos (ex:

computadores  portáteis ) e, exigi r a  ass inatura  de um auto de entrega
x Sim

 Risco de apropriação indevida e desaparecimento de bens (hardware e software).

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar

 Risco de Fuga de informação; Uso e fornecimento de informação  não autorizada a particulares e/ou outras entidades; Risco de utilização de dados dos sistemas de informação para fins 

privados.

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar
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I – Implementada 
EC – Em curso 
NI – Não implementada 

 

  

Contencioso, inquéritos, sindicância e outras averiguações 

I EC NI

I EC NI

Apresentação de escusa ou suspeição nos termos previs tos no Código

do Procedimento Adminis trativo
x

Não

Desconhecimento por parte de 

a lguns  colaboradores

Reforço da  divulgação

Frequência  de formação sobre ética  e 

integridade organizacional

Elaboração de mapas  de pendência  dos  processos x

Não

Apenas  implementado por 

a lguns  prestadores  

Alargar a  todos  os  prestadores  a  

elaboração de relatório dos  processos

Rotação de tarefas x

Não

Inexis tência  de recursos  

humanos  suficiêntes  e/ou 

capaci tados  para  o efei to

I EC NI

Conceção e implementação de procedimentos que visem controlar e

assegurar o cumprimento das dispos ições legais sobre

incompatibi l idades  e impedimentos

x

Não

Desconhecimento por parte de 

a lguns  colaboradores

Reforço da  divulgação

Frequência  de formação sobre ética  e 

integridade organizacional  e ri scos  de 

corrupção e infrações  conexas

Divulgação e sens ibi l i zação sobre o documento de ética x Sim

I EC NI

Intens i ficação do controlo pela estrutura dirigente, através de um maior

acompanhamento das equipas de forma a garanti r o cumprimento do

dever de s igi lo profiss ional

x Sim

Divulgação e sens ibi l i zação sobre o documento de ética x Sim

Controlo do circui to dos processos , de forma a permiti r identi ficar os

colaboradores que tiveram contacto com o mesmo (processo) e aferi r

eventuais  responsabi l idades

x

Não

Inexis tência  de apl icação 

informática  para  o efei to

Desenvolvimento de funcional idade 

informática  para  controlo do ci rcui to 

dos  processos

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar

Transmissão ou uso indevido de informação confidencial

 Ausência deliberada de independência, integridade e objetividade na realização da análise processual 

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar

Sim

 Violação dos deveres de isenção e imparcialidade

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar

Controlo da  qual idade dos  pareceres , face à  matéria  em causa  x

 Elaboração de pareceres

Medidas de prevenção 

Fase de execução

Eficácia da medida Medidas corretivas a adotar
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4.  ANÁLISE E CONCLUSÕES 

 

As alterações propostas pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021 são profundas, exigentes e morosas. Contudo, a 

resiliência organizativa da A.S., associada a uma cultura institucional assente fortemente em valores de 

integridade, transparência, isenção e responsabilidade, permitirá introduzir os ajustamentos necessários. 

A monitorização da execução do PPR permitiu constatar a existência de um número significativo de medidas 

preventivas implementadas pelas várias unidades orgânicas, no que aos riscos elevados concerne. Todavia, um 

número não negligenciável de medidas permanece por implementar plenamente ou sequer por iniciar o 

processo com vista à sua implementação. 

Conquanto, da análise interna realizada, verifica-se que existe a preocupação em ultrapassar as dificuldades de 

implementação de algumas medidas, prevendo-se que as mesmas estejam plenamente conformes no decurso 

de 2024. 


